
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.830-C, DE 1999 
 
Dispõe sobre o exercício da pro-
fissão de Turismólogo. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a profissão de Tu-

rismólogo. 

Art. 2º Poderão exercer a profissão de Turismólo-

go no País: 

I – os possuidores de diploma de nível superior 

em Turismo, expedido por escolas oficiais ou reconh ecidas 

pelo Governo Federal; 

II – os diplomados por estabelecimento de ensino 

superior estrangeiro, em curso equivalente, desde q ue o 

respectivo diploma seja reconhecido, na forma da le gislação 

vigente; 

III – os que, embora não diplomados nos termos 

dos incisos I e II, venham exercendo comprovadament e e de 

forma ininterrupta, até a data da publicação desta Lei, as 

atividades de Turismólogo há pelo menos doze meses.  

Art. 3º Compete ao Turismólogo: 

I – coordenar, orientar e executar trabalhos téc-

nicos, estudos, pesquisas e projetos na área de Tur ismo; 

II – analisar dados econômicos, estatísticos e 

sociais necessários à formulação de política, plano s, pro-

gramas e projetos do setor turístico; 

III – elaborar planos visando ao desenvolvimento 

do setor turístico; 



                                                                    2 

 
 

IV – analisar estudos relativos a levantamentos 

sócio-econômicos e culturais, na área de Turismo ou  em ou-

tras áreas que tenham influência sobre as atividade s e ser-

viços de Turismo; 

V – coordenar e orientar trabalhos especializa-

dos, em âmbito intermunicipal, interestadual e inte r-

regional, visando favorecer a integração de ativida des e 

serviços turísticos; 

VI – coordenar e orientar trabalhos de seleção e 

classificação de locais e áreas de interesse turíst ico, vi-

sando ao adequado aproveitamento dos recursos natur ais e 

culturais, de acordo com sua natureza geográfica, h istórica 

e artística, bem como sua viabilidade econômica; 

VII – coordenar e orientar levantamentos, estudos 

e pesquisas relativamente a instituições, empresas e ór-

gãos, públicos e privados, que atendam ao setor tur ístico; 

VIII – coordenar, orientar e elaborar planos e 

projetos de marketing turístico; 

IX – prestar consultoria e assessoria na elabora-

ção de planos, programas e projetos a serem desenvo lvidos 

no setor turístico. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 
 
 

Presidente em exercício 
 
 
 

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
Relator 

 


